
 
 

 

Instituto Reação – CNPJ: 05.658.523/0001-43 – Rua Engenheiro Cesar Grilo, 301 – Barra da Tijuca – CEP 22.640-150 - Rio de Janeiro – RJ Sede: Rua Bertha Lutz, 
84, São Conrado – CEP: 22.450-290  - Rio de Janeiro  

 
 

PROJETO:  
Reação Faixa Preta e Educação (Escola de Judô e Lutas) – Ano III 

Processo: 58000.005242/2018-15 
 

Prestação de Contas Parcial 
 

ANEXO I 
 

RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO 

  

1. CONSECUÇÃO DO OBJETO 

 
1.1 Resultados e Indicadores 

 

Metas Resultados esperados Resultados Obtidos 

- Aprimoramento dos 
profissionais envolvidos no 
projeto. 

A. Realizar reuniões 
pedagógicas a fim de 
melhorar o desempenho 
dos profissionais. 

B. Algumas reuniões já foram 
realizadas e é possível notar pelos 
depoimentos dos alunos o quanto 
os profissionais envolvidos são 
dedicados às funções. 

- Contribuir para Transferência 
dos valores do judô para o 
desenvolvimento  dos 
beneficiados. 

A. Atuar de forma que os 
beneficiados incorporem os 
valores do judô no seu dia a 
dia. 

B. Através das avaliações dos 
comportamentos dos alunos, é 
visível que estão aprendendo os 
valores e aplicando-os no 
cotidiano. 

- Atender no mínimo 80% dos 
beneficiados do projeto 
matriculados no sistema público 
de ensino.  

A. Atender, pelo menos, 
780 alunos que sejam 
estudantes de escolas do 
sistema público de ensino. 

B. Atualmente são atendidos 855 
alunos estudantes da rede 
pública de ensino, municipal, 
Estadual e Federal. 

- Ter a participação dos alunos 
em 70% das atividades. 

A. Ter os alunos com 
participação em, pelo 
menos, 70% das atividades 
propostas pelo projeto. 

B. Os alunos matriculados estão 
participando normalmente de 
todas as atividades propostas. 

 
 

1.2 Acessibilidade para pessoas idosas e portadores de deficiência 
 
Apesar de não atender idosos e pessoas com deficiência (PCD) como público-alvo, o projeto 
proporciona condições de acessibilidade para estes, com base no art. 16 do decreto 6.180/07. 
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2. COMPROVANTE DE EXECUÇÃO 

 
Anexo a esta prestação de contas parcial, encaminhamos fotos e relatórios das ações desenvolvidas 
pelo projeto. 

 

3. EXECUÇÃO FINANCEIRA 

 
Com referência às estratégias de ação, ao cronograma de execução física e ao orçamento analítico, 
temos a comentar: 
 
 ATIVIDADE FIM  

 

1 RECURSOS HUMANOS 

 
 O Educador Social 03 – 02 (duas) pessoas não precisaram ser contratados ainda no projeto. 

 
Os itens abaixo relacionados ainda não executados por as aulas estarem remotas 
 

3 MATERIAL / PREMIAÇÃO 

3.1 Certificado de Troca de Faixa 

    

4 MATERIAL DE CONSUMO / ESPORTIVO 

4.1 Squeeze 

    

5 HOSPEDAGEM / ALIMENTAÇÃO 

5.1 Kit Lanche 

5.2 Lanche para atividades diárias 

    

6 UNIFORMES 

6.1 Camiseta - Uniforme dos Alunos 

6.2 Camiseta - Uniforme dos Profissionais 

6.3 Casaco 

6.4 Mochila 

    

7 TRANSPORTE / LOCOMOÇÃO 

7.1 
Transporte para atividades de Estudo de Meio e 
eventos 
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 ATIVIDADE MEIO 

 
 Os itens abaixo relacionados ainda não executados por as aulas estarem remotas 

 

4 DIVULGAÇÃO / PROMOÇÃO 

4.1 Banner Festa Literária - 1,0 x 1,5 m 

4.2 Banner Institucional - 1,0 x 2,25 m 

4.3 Banner Institucional - 1,5 x 2,0 m 

4.4 Banner Institucional - 1,9 x 1,5 m 

4.5 Banner Institucional - 2,25 x 1,0 m 

4.6 Banner Institucional - 2,5 x 1,0 m 

4.7 Banner InteReação - 2,0 x 1,5 m 

4.8 Cartaz 

4.9 Cartilha 

4.10 Relatório Institucional - Elaboração 

 
 
 

4. PONTOS POSITIVOS E NEGATIVOS 

 
De acordo com as etapas do projeto, considerando a execução do projeto de Janeiro/2021 até 
Maio/2021, temos os seguintes comentários: 
 
4.1 – Na Elaboração do Projeto 
No aspecto geral, a elaboração deste projeto foi mais bem realizada do que os anteriores, em 
razão também do contato mantido com a Comissão para maiores esclarecimentos. E assim, 
foram aprovados os recursos que são de suma importância para a realização desse trabalho. 
 
4.2 – Na Aprovação do Projeto 
O projeto foi aprovado parcialmente após análise técnica da CTLIE, R$ 2.961.626,09 (dois 
milhões novecentos e sessenta e um mil seiscentos e vinte e seis reais e nove centavos), com 
a publicação em Diário Oficial da União no dia 17 de outubro de 2018. 
 
4.3 – Na Captação de Recursos 
O projeto captou integralmente o valor da aprovação parcial de R$ 2.961.626,09 (dois milhões 
novecentos e sessenta e um mil seiscentos e vinte e seis reais e nove centavos). 

 
4.4 - Na Execução do Projeto  
O Termo de Compromisso foi assinado em 09/12/2020 com vigência até dia 08/12/2021. 
  
Foi solicitado e aprovado o 1º.Remanejamento de Recursos entre as ações para esse projeto 
através do OFÍCIO Nº 1314/2021/SEESP/SENIFE/CGDPE-EXC / MC no dia 05/07/2021. 
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O valor final aprovado do plano de trabalho foi de R$ 3.078.220,71 (três milhão setenta e oito 
mil duzentos e vinte reais e setenta e um centavos). 
 
Na assinatura do Termo de Compromisso deste projeto, fomos informados da impossibilidade 
de 2 (dois) projetos de continuidade manter termo de compromisso em vigência as mesmo 
tempo. 
 
Apresentamos em 08/12/2020 através do Ofício IR nº 024/2020 - SRQS, solicitação para o 
encerramento do Projeto "Reação Escola de Judô e Educação – Ano II" - 58000.108656/2017-
14 no dia de 30/12/2020, para dar início ao projeto de continuidade nº 58000.005242/2018-
15 - Reação Faixa Preta (Escola de Judô) Ano III. 
 
Em 12 de janeiro de 2021 recebemos o OFÍCIO Nº 50/2021/SEESP/DIFE/CGDPE-EXC/MC, 
informando não ser  permitida a solicitação, tendo em vista que o projeto de continuidade 
entrou em vigor em 10/12/2020. 
 
Cabe esclarecer que não existe legislação em vigor que impossibilite a vigência de Termos de 
Compromisso de projetos de continuidade em vigência durante o mesmo período. 
 
 

 

5. CONCLUSÃO 

Apesar da pandemia do COVID 19 que tem afetado todo o mundo, conseguimos retornar as 
atividades presenciais no por 15 (quinze) dias no mês de março/2021, incentivando a prática 
esportiva entre crianças e adolescentes, neste período de retorno as aulas e atividades 
presenciais. 
 
Entretanto com as medidas restritivas determinadas pela decisão da Prefeitura da Cidade do Rio 
de Janeiro, apesar das aulas terem retornado ao modo remoto, com a aprovação deste novo 
projeto através da Lei de Incentivo ao Esporte foi possível estabelecer novas parcerias com a 
iniciativa privada, além de aprimoramento em algumas áreas de nossos alunos, como: 
 
 Desenvolvimento de valores e novas capacidades do público beneficiado;  
 Despertar o interesse dessas crianças e dos jovens no esporte e incentivar a prática como 

forma de alcançar novos objetivos; 
 
                    

Rio de Janeiro, 16 de Agosto de 2021 
 

Eduardo Batista 
Procurador 


